
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS
 

TERMO ADITIVO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. S/N  COM
A FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS NOS
PROCESSOS VINCULADOS À UNIDADE AVANÇADA DE
ATENDIMENTO DA JUSTIÇA FEDERAL NA CIDADE DE
DIAMANTINA-MG.

 
A União, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS,
doravante denominada JUSTIÇA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n°
05.452.786/0001-00, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo
Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Juiz Federal Diretor do
Foro, DR. ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas no artigo 4.°, inciso V, alínea "k", da Resolução n°. 079, de
19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, e o MUNICÍPIO DE DIAMANTINA,
inscrita no CNPJ sob o n° 17.754.136/0001- 90, com sede na Rua da Glória, 394,
Centro, Diamantina, MG, CEP 39100-000, doravante denominado MUNICÍPIO, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor JUSCELINO BRASILIANO ROQUE
celebram entre si o Presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas, que
passam a integrar o Convênio:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Convênio s/n de 07/01/2019.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de
07/01/2024.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio ora aditado que não foram
modificadas por este Termo Aditivo.
 
 
 
 

ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Juiz Federal Diretor do Foro

- assinado digitalmente -
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JUSCELINO BRASILIANO ROQUE
Prefeito do Munícipio de Diamantina-MG

- assinado digitalmente -

Documento assinado eletronicamente por Antônio Francisco do Nascimento,
Diretor do Foro, em 21/11/2023, às 16:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0542151 e o código CRC 77FE10DC.
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